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LEI N.º 931, DE 01 DE JULHO DE 2024. 
 

 

Denomina a ciclovia e pista de cooper Adelmário 

Carneiro Araújo, na praça Nemésio Martins da 

Silva, na sede do Município de Valente, Estado da 

Bahia. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VALENTE, Estado da Bahia, faço saber que o 

Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica denominada de Adelmário Carneiro Araújo a ciclovia e pista de 

cooper da praça Nemésio Martins da Silva, localizada no centro da sede do Município de 

Valente-BA, conforme imagem em apenso. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Valente, em 01 de julho de 2024. 

 
 

Ubaldino Amaral de Oliveira 
  Prefeito 

 

 

 

 

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. 

 

_____________________________ 

                     Prefeito 

 

 

Certifico para os devidos fins, que a presente Lei foi publicada no 

mural do átrio da Prefeitura, nesta data. 

Valente-Bahia, 01 de julho de 2024. 

 

 

       Antônio Melquiades de Oliveira Filho 

           Chefe de Gabinete do Prefeito 


